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O Núcleo de Serviço Social vinculado à PRAC desenvolveu esse manual
para ajudá-lo(a) a compreender o que é o Cadastro Socioeconômico e os
procedimentos para sua realização.

Nas páginas a seguir, você encontrará um passo-a-passo com orientações
e ilustrações sobre o Cadastro: o que é, como aderir, quais os documentos
enviar, como enviá-los, como acompanhar a solicitação, entre outros
procedimentos, buscando tornar o processo mais simples e compreensível.

Núcleo de Serviço Social/PRAC

Olá Estudante!



É um instrumento utilizado no processo de conhecimento, análise e
interpretação da situação social e econômica de estudantes da
UFCG, sendo condição para habilitação e acesso aos Programas e
Auxílios desenvolvidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários.  

O Cadastro tem fluxo contínuo e validade de 02 anos, como
necessidade de atualização, apenas, se houver mudança de
situação socioeconômica ou convocatória da PRAC/NSS.
 

O QUE É O CADASTRO SOCIOECONÔMICO?



ONDE REALIZO O CADASTRO?

É realizado, exclusivamente, por meio do Sistema
Integrado de Atividades Acadêmicas-SIGAA-UFCG
(https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do;jsessioni
d=C98C75563B160ACE6FE6ADFEA399DF4C.sigaa04-
producao)

https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do;jsessionid=C98C75563B160ACE6FE6ADFEA399DF4C.sigaa04-producao
https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do;jsessionid=C98C75563B160ACE6FE6ADFEA399DF4C.sigaa04-producao
https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do;jsessionid=C98C75563B160ACE6FE6ADFEA399DF4C.sigaa04-producao


TODOS(AS) estudantes dos cursos de graduação presenciais da UFCG que,
desejam participar de seleções para acesso dos programas e auxílios de
assistência estudantil poderão aderir ao Cadastro.

Para participar das seleções para os Programas/Auxílios da PRAC você precisa:
Estar regularmente matriculado para cursar a graduação na UFCG;
Possuir grupo familiar com renda per capita(por pessoa) menor ou igual a 1
(um) salário- mínimo, entendendo-se por renda mensal per capita o valor
bruto de todos os rendimentos da família, dividido pelo número de
dependentes; 

QUEM PODE ADERIR AO CADASTRO?



LEIA com ATENÇÃO o
EDITAL do

Cadaastramento,
disponível na página da

PRAC:
www.prac.ufcg.edu.br/edit
ais. É ele que regulamenta

todo o processo de
adesão.

http://www.prac.ufcg.edu.br/editais
http://www.prac.ufcg.edu.br/editais


1. ORGANIZAR a documentação comprobatória da situação
socioeconômica de seu grupo, pois não terá como concluir sua adesão
sem a inserção dos documentos que o Edital solicita. Leia com
ATENÇÃO o ANEXO I do Edital, onde estão descritos os documentos
necessários.

             DE ADERIR AO CADASTRO VOCÊ PRECISA:

2. PREENCHER os dados do PERFIL (inserir foto, entre outros) do
SIGAA-UFCG, pois adiantarão questões em sua adesão.



Se você ainda não organizou seus
documentos ou está com dúvidas sobre eles,
veja o GUIA ILUSTRADO para organização
dos documentos e modelos de declaração
disponíveis na página da PRAC, acesse:
www.prac.ufcg.edu.br/termosedocumentos. 

https://www.prac.ufcg.edu.br/termos-e-documentos


COMO ADERIR AO CADASTRO?



1º

Entre na página
do SIGAA-UFCG
(https://sigaa.ufcg
.edu.br/sigaa/verT
elaLogin.do) e
insira seu login e
senha.

Caso ainda não
tenha seu login e
senha do SIGAA-
UFCG, realize seu

cadastro

https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do
https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do
https://sigaa.ufcg.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do


Na barra de opções,
escolha

“BOLSAS/AUXÍLIOS
>CADASTRO

SOCIOECONÔMICO
> ADERIR

2º



LEIA com atenção
as informações de

apresentação e
ASSINALE a

declaração/termo
de concordância e

veracidade.

3º



Preencha com
atenção todas as

informações
solicitadas 

4º



Caso tenha NÃO possua
perfil e NÃO tenha

interesse em participar
das seleções da PRAC

para Programas/Auxílios
não é obrigatório

preencher o
QUESTIONÁRIO

SOCIOECONÔMICO,
apenas a primeira

questão. 

Nesse caso,
CLIQUE apenas

em NÃO e finalize
sua adesão.

5º



Caso tenha o perfil e
tenha interesse em

participar das seleções da
PRAC para

Programas/Auxílios
preencha o

QUESTIONÁRIO
SOCIOECONÔMICO

COMPLETO e ENVIE a
documentação de acordo

com o EDITAL
PRAC/CGAE Nº 02/2026. 

5º



ATENÇÃO

Você só poderá realizar UMA ÚNICA adesão por semestre, então atente
para sua resposta.

Caso deseje participar das seleções para os programas/auxílios,
preencha o questionaário soecioconômico com CUIDADO e ATENÇÃO,
pois uma vez enviado, não há possibilidade de correção de dados.



Preencha as informações
sobre seu grupo familiar,

incluindo VOCÊ (escreva o
numero de seu CPF, demais
informações e se adicione)
e ENVIE a documentação.

OBSERVAÇÃO: todos os
documentos devem ser

enviados em formato PDF,
um arquivo por grupo, no
“Tipo de comprovação:

Discente”

6º



Ao confirmar a
adesão, você

receberá
confirmação na

tela inicial do
SIGAA-UFCG

8º
Confirme sua
ADESÃO. Ao

confirmar você
terá solicitado sua

VALIDAÇÃO
DOCUMENTAL.



Você poderá confirmar sua
solicitação consultando:
BOLSAS/AUXÍLIOS>CADAS
TRO SOCIOECONÔMICO >
CONSULTAR ADESÕES



IMPORTANTE!



FIQUE
ATENTO(A)!

A VALIDAÇÃO do cadastro ocorre em 2 etapas:
1.  Validação da documentação: com prazo de
ATÉ 12 dias úteis. 
2. Avaliação socioeconômica: com prazo de
ATÉ 12 dias úteis. 
FIQUE ATENTO, pois durante esses prazos o
status de seu cadastro deve mudar e, você tem
prazos para cumprir os requisitos do Edital.

LEMBRE-SE: TODA informação será realizada
no SIGAA ou E-MAIL cadastrado no Sistema.



Você receberá E-mail
informando atualização em
seu cadastro ou para notificar
pendência/ solicitação de
documentos/convocatória para
entrevista.

Fique atento!



PENDENTE

DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA: quando
você enviar documentos solicitados pelo(a)

Assistente Social.

 

DOCUMENTAÇÃO VALIDADA: seus
documentos estão ok e você já pode passar

para a segunda etapa, a de avaliação
socioeconômicaPENDENTE DE DOCUMENTAÇÃO: está

faltando algum documento requisitado pelo
Edital e você tem 15 dias corridos para enviar.

 

STATUS DO CADASTRO

DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA: quando você
enviar documentos solicitados pela Comissão

de validação documental.

 

ETAPA 1: DA VALIDAÇÃO DOCUMENTAL

ETAPA 2: DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA

DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR/ENTREVISTA: o(a) Assistente
Social solicitou documentos para concluir a
avaliação OU agendou entrevista social.
 

VALIDADO: seu cadastro está habilitado
para que você possa concorrer nas

seleções para os Programas/Auxílios da
PRAC.

INVALIDADO: você se enquadrou em
algum dos quesitos do Item 5 (critérios de

invalidação) do Edital. 
Você pode enviar formulário de recurso

em 5 dias corridos.



Se ainda tiver alguma dúvida
procure o Núcleo de Serviço Social

de seu Campus.



CAMPUS E-MAIL

CAMPINA GRANDE nss.cg@setor.ufcg.edu.br

CAJAZEIRAS Ticket: https://suporte.cfp.ufcg.edu.br

CUITÉ nss.ces@setor.ufcg.edu.br

PATOS servsocial.cstr@gmail.com

POMBAL dss.ccta@setor.ufcg.edu.br

SOUSA servico.social.ccjs.ufcg@gmail.com

SUMÉ servicosocialcdsa@gmail.com

CONTATOS INSTITUCIONAIS DO NSS NOS CAMPI:

mailto:nss.cg@setor.ufcg.edu.br
mailto:nss.ces@setor.ufcg.edu.br
mailto:servsocial.cstr@gmail.com
mailto:dss.ccta@setor.ufcg.edu.br
mailto:servico.social.ccjs.ufcg@gmail.com
mailto:servicosocialcdsa@gmail.com
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